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SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Despacho n.º 984/2011 de 16 de Setembro de 2011

Considerando o interesse que reveste, para o reforço das relações entre a Região e as
comunidades de emigrantes açorianos, a participação de agentes dos Açores em eventos de
cariz cultural, organizados por aquelas comunidades.

Considerando que é importante manter os laços existentes e incentivar o intercâmbio da
Região, com aquelas comunidades espalhadas por diferentes zonas do globo.

Considerando que se realizará o VIII Encontro, organizado pelos Amigos de São Mateus, em
New Bedford, no Estado de Massachusetts, o qual constitui uma forma de manter o contacto e
o convívio entre os participantes neste evento.

Considerando que assume, neste domínio, particular relevo, a deslocação de agentes da
Região, às várias comunidades de emigrantes açorianos existentes, designadamente, nos
Estados Unidos da América.

Assim ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas b) e j) do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e da alínea c) do n.º 6, da alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e o n.º 1 do
artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, e nos termos
do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de Maio, determino o
seguinte:

1 - É declarada de interesse público a deslocação dos Senhores Orivaldo Chaves, Chefe
dos Serviços Administrativos da Inspecção Regional da Educação e André Silveira,
Operador de Lota, afecto à Lotaçor, S.A., da Ilha Terceira, aos Estados Unidos da América,
pelo período compreendido entre os dias 28 de Setembro a 4 de Outubro de 2011, onde
participarão no VIII Encontro, organizado pelos Amigos de São Mateus, em New Bedford,
no Estado de Massachusetts.

2 - Sem prejuízo da continuidade e da qualidade dos serviços e, bem assim, da salvaguarda
dos respectivos interesses, devem os dirigentes máximos dos serviços e organismos da
Administração Regional Autónoma, de que dependem os Senhores Orivaldo Chaves e
André Silveira, que participarão no referido evento, promover a sua dispensa e
considerá-los em efectividade de serviço durante o período da deslocação, devendo, para o
efeito, os interessados proceder de acordo com o disposto no artigo 11.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de Maio.

3 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.
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26 de Agosto de 2011. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio
Bradford.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 259/2011 de 16 de Setembro de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento de actividades desportivas;

As Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade aderiram ao projecto
Jogos das Ilhas comprometendo-se a executar os Planos de preparação anuais e delegando
na Associação de Voleibol de São Miguel a responsabilidade de operacionalizar o Plano de
preparação da selecção regional “2013”, no ano 2011;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Capítulo VI, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho é celebrado entre:

A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Director Regional, como primeiro outorgante;

A Associação de Voleibol de São Miguel, adiante designada por AVSM, representada por
Eduardo Elias da Silva, Presidente da Direcção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre

as partes contratantes no que concerne ao apoio para o desenvolvimento do Plano de
preparação do ano de 2011 da selecção regional “2013”, apresentado pelo segundo outorgante
e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2011.
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Cláusula 3.ª

Apoios
1.º - O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para
prossecução do objecto definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 12.554,30
conforme o programa apresentado, é de € 10.595,30.

2.º - A DRD garante a utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque
desportivo regional, para a realização dos treinos, ao abrigo da legislação em vigor, em
condições a acordar com os Serviços de Desporto das ilhas onde se realize a actividade,
ficando a AVSM dispensada do pagamento das taxas previstas.

3.º - Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional
do Plano de preparação do ano de 2011 abrangido pelo presente contrato-programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na Cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e processada da seguinte forma:

1.º - 80% será processado após a devolução do presente contrato-programa, devidamente
assinado;

2.º - O remanescente após a entrega do relatório final, condicionada à verificação do
cumprimento integral dos requisitos que originaram a definição dos valores da
comparticipação financeira.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa a AVSM, compromete-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD,
desenvolvendo o Plano de preparação, de forma a atingir os objectivos expressos no
mesmo.

2.º - Cumprir os requisitos do documento orientador do projecto Jogos das Ilhas,
nomeadamente:

a) Garantir unidade na execução do Plano de preparação;

b) Assegurar as tarefas relacionadas com o seu desenvolvimento nos aspectos
administrativo/organizativo, técnico e pedagógico, bem como enquadrar permanente e
adequadamente os atletas em todas as acções realizadas;
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c) Realizar 2 estágios, com um mínimo de 20 sessões de trabalho;

d) Garantir a participação de um mínimo de 20 atletas no 1º momento e um mínimo de 16
atletas no 2º momento, bem como a participação de 1 treinador e de 1 dirigente em
ambos os momentos.

3.º - Apresentar à DRD, até 31 de Dezembro de 2011, um relatório demonstrativo do
desenvolvimento dos Planos de preparação, que aborde as vertentes
administrativa/organizativa, técnica e financeira, de acordo com os compromissos técnicos e
de organização do projecto Jogos das Ilhas, acompanhado dos elementos técnicos (planos
de treino), estatísticos e outros considerados de interesse na evolução da modalidade.

4.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos pelas restantes
associações.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, e à divulgação do seu valor definitivo no
relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1.º - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.º s 2, 3 e 4 da Cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da Cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de
todo o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba prevista na cláusula terceira
já recebida.
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3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respectiva nas seguintes condições:

a) A realização de um número de estágios e de um número de sessões inferior bem
como a participação de um número de participantes inferior ao referido nas alíneas c) e
d) do n.º 2 da Cláusula 5.ª, respectivamente, motivará a redução de um valor
proporcional;

b) O incumprimento dos n.º s 2, alíneas a) e b) do n.º 3 e n.º s 4 da Cláusula 5.ª
determinará o desconto de uma percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20%
da verba prevista no n.º 1 da cláusula terceira, por cada penalização.

25 de Julho de 2011. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Voleibol de São Miguel, Eduardo Elias da Silva.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 260/2011 de 16 de Setembro de 2011

Ao abrigo do artigo 75.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro,
conjugado com o artigo 45.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de
13 de Julho, foi celebrado, para a época desportiva 2010/2011, contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre a Direcção Regional do Desporto e a Santa Casa da
Misericórdia da Horta, no montante abaixo indicado, cujo original se encontra devidamente
arquivado na Direcção Regional do Desporto.

Constitui objecto do contrato programa a forma de concretização do processo de cooperação
entre as partes contratantes no respeitante ao apoio à participação na Formação de Desporto
Adaptado (nível 0) de Atletismo, Natação e Futebol.

Entidade Montante

Santa Casa da Misericórdia da Horta 458,00€

9 de Setembro de 2011. - A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Gomes Faria Alves.



II SÉRIE - NÚMERO 179
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
16/09/2011      

Página 6366

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 89/2011 de 16 de Setembro de 2011

1.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
Considerando que no Contrato-Programa celebrado a 30 de Março de 2011 entre a Direcção

Regional do Desporto e a Associação Gímnica dos Açores, publicado no Jornal Oficial II série
n.º 85 de 3/05/2011 com o número 95, referente ao plano de desenvolvimento específico da
associação no âmbito do apoio à preparação dos atletas e à participação em competições no
âmbito do desporto de alto rendimento no ano de 2011, estava contemplado apoio para 14
jovens talentos regionais, sendo 12 com registos válidos até Junho de 2011 e 2 com registos
válidos até Julho de 2011;

Considerando que 5 atletas garantiram a renovação como jovem talento regional até Junho
de 2012 e 2 até Julho de 2012, conforme documentos apresentados pela associação;

Assim, abrigo do disposto no Capítulo II e do Capítulo VII do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A de 02 de Dezembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13
de Julho, é celebrado entre a Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional e a Associação Gímnica dos
Açores, adiante designada por AGINA ou segundo outorgante, devidamente representada por
Paulo Manuel Bruto Costa Machado Costa, Presidente da Direcção, o seguinte aditamento ao
Contrato-Programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da Cláusula 3.ª do Contrato-Programa,

publicado no Jornal Oficial II série n.º 85 de 3/05/2011 com o número 95, que passa a ter a
seguinte redacção:

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 33.000,00,
conforme a proposta apresentada, é de € 23.625,00.

25 de Agosto de 2011. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação Gímnica dos Açores, Paulo Manuel Bruto Costa Machado Costa.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 415/2011 de 16 de Setembro de 2011

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 7 de Setembro de
2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

340.000,00€, ao Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, destinado à
comparticipação para as despesas decorrentes do Complemento Açoriano ao Abono de
Família para crianças e jovens, referente ao 1.º semestre de 2011.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.4, Equipamentos de
Apoio à Família e Comunidade e Serviços, Classificação Económica 04.03.05.

7 de Setembro de 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 416/2011 de 16 de Setembro de 2011

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 7 de Setembro de
2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

340.000,00€, ao Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, destinado à
comparticipação para as despesas decorrentes do Complemento Açoriano ao Abono de
Família para crianças e jovens, referente ao 1.º semestre de 2011.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.4, Equipamentos de
Apoio à Família e Comunidade e Serviços, Classificação Económica 04.03.05.

7 de Setembro de 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 417/2011 de 16 de Setembro de 2011

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 7 de Setembro de
2011, foi atribuído o seguinte subsídio:
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345.000,00€, ao Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, destinado à
comparticipação para as despesas decorrentes do Complemento Açoriano ao Abono de
Família para crianças e jovens, referente ao 1.º semestre de 2011.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.4, Equipamentos de
Apoio à Família e Comunidade e Serviços, Classificação Económica 04.03.05.

7 de Setembro de 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1319/2011 de 16 de Setembro de 2011

Considerando que o associativismo agrícola é um pressuposto fundamental da modernização
da agricultura;

Considerando que compete à Secretaria Regional da Agricultura e Florestas apoiar a
organização, a estruturação e o desenvolvimento das várias formas de associativismo agrícola
para os fins e modalidades que sejam consideradas mais viáveis e proveitosos para a
economia regional;

Considerando que a actividade da Associação Agrícola da Ilha do Corvo, se reveste da maior
importância para o desenvolvimento e fortalecimento das actividades agrícola e pecuária no
Corvo, possibilitando através do associativismo o essencial incremento para a modernização
do sector nesta ilha;

Considerando ainda o Protocolo de Cooperação celebrado em junho de 2010 entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas e a Associação Agrícola da Ilha do Corvo;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional
da Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto no artigo 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, o seguinte:

1 - Atribuir à Associação Agrícola da Ilha do Corvo, 9980 Corvo, um apoio financeiro no
valor de € 14.000,00 (Catorze mil euros), destinado a comparticipar nas despesas relativas
à formação profissional agrária, à divulgação, contribuindo para o fortalecimento da
assistência técnica junto dos agricultores da ilha, consolidando a sanidade animal e a
qualidade dos produtos agro-pecuários da ilha;

2 - Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 7 –
Aumento da Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização
das Explorações Agrícolas, ação 7.2.5 – Valorização e Qualificação Profissional Agrárias,
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código 04.07.01 E – transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de
Investimento da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2011.

12 de agosto de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1320/2011 de 16 de Setembro de 2011

Considerando que o associativismo agrícola é um pressuposto fundamental da modernização
da agricultura;

Considerando que compete à Secretaria Regional da Agricultura e Florestas apoiar a
organização, a estruturação e o desenvolvimento das várias formas de associativismo agrícola
para os fins e modalidades que sejam consideradas mais viáveis e proveitosos para a
economia regional;

Considerando que a actuação da União das Cooperativas de Lacticínios Terceirenses, se
reveste de grande importância para a promoção e desenvolvimento da actividade agrícola e
pecuária dos seus associados bem como, permitir de forma organizada a concentração dos
produtos e ainda a realização de acções de divulgação, de informação e de assistência técnica
junto das explorações pecuárias produtoras de leite da Ilha Terceira;

Considerando ainda o Protocolo de Cooperação celebrado em julho de 2011 entre a Direção
Regional do Desenvolvimento Agrário da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas e, a
União das Cooperativas de Lacticínios Terceirenses que visa, no acto da recolha e recepção
da matéria-prima para transformação, a implementação de medidas de reforço da qualidade
hígio-sanitária do leite cru;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto no artigo 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, o seguinte:

1 - É atribuído à UNICOL – União das Cooperativas de Lacticínios Terceirenses, UCRL,
Vinha Brava, 9700-236 Angra do Heroísmo, com o NIF 512005451, um apoio financeiro no
valor de € 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil euros), com vista à realização de ações
de controlo integradas nas medidas de reforço da qualidade hígio-sanitária do leite cru e
respectiva assistência técnica, contribuindo para garantir a higiene pública veterinária, bem
como consolidar a qualidade do leite e lacticínios da Ilha Terceira;

2 - Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 7 –
Aumento da Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização
das Explorações Agrícolas, ação 7.2.1 – Sanidade Animal, código 04.07.01 A –
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transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimento da
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2011.

12 de agosto de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1321/2011 de 16 de Setembro de 2011

Considerando que o associativismo agrícola é um pressuposto fundamental da modernização
da agricultura;

Considerando que compete à Secretaria Regional da Agricultura e Florestas apoiar a
organização, a estruturação e o desenvolvimento das várias formas de associativismo agrícola
para os fins e modalidades que sejam consideradas mais viáveis e proveitosos para a
economia regional;

Considerando que a actividade da Associação Regional de Criadores de Toiros da Tourada à
Corda, reveste a maior importância, contribuindo para a promoção da modernização, da
produtividade, da rentabilidade, da formação profissional, da melhoria genética e da
qualificação das ganadarias de toiros bravos suas associadas, bem como, desenvolver a
prestação de serviços de natureza diversa e de vulgarização agrária, fortalecendo a assistência
técnica relacionada com a sanidade animal, o bem-estar animal e, o apoio às infraestruturas
específicas para o maneio destes animais;

Considerando ainda o Protocolo de Cooperação celebrado em junho de 2011 entre a Direção
Regional do Desenvolvimento Agrário da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas e a
Associação Regional de Criadores de Toiros da Tourada à Corda;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto no artigo 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, o seguinte:

1 - É atribuído à Associação Regional de Criadores de Toiros da Tourada à Corda -
Biscoitos, 9760 Praia da Vitória, um subsídio a fundo perdido no valor de € 61.000,00
(Sessenta e um mil euros), destinado a comparticipar no projeto de vulgarização e
assistência técnica, conjugado com as ações de divulgação, de sanidade animal e de
reforço das infraestruturas específicas para o maneio do gado bravo nos Açores;

2 - Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 07-
Aumento da competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, projeto 07.02 –
Modernização das Explorações Agrícolas, ação 7.2.6 – Vulgarização e Extensão Rural,
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código 04.07.01 F - transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2011.

12 de Agosto de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1322/2011 de 16 de Setembro de 2011

Considerando que o associativismo agrícola é um pressuposto fundamental da modernização
da agricultura;

Considerando que compete à Secretaria Regional da Agricultura e Florestas apoiar a
organização, a estruturação e o desenvolvimento das várias formas de associativismo agrícola
para os fins e modalidades que sejam consideradas mais viáveis e proveitosos para a
economia regional;

Considerando que a actividade da Associação Agrícola da Ilha das Flores, se reveste de
maior importância para o desenvolvimento e fortalecimento das actividades agrícola e pecuária
nas Flores possibilitando, através do associativismo, um grande incremento para a
modernização do sector nesta ilha;

Considerando ainda o Protocolo de Cooperação celebrado em julho de 2011 entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas e a Associação Agrícola da Ilha das Flores;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional
da Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto no artigo 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, o seguinte:

1 - Atribuir à Associação Agrícola da Ilha das Flores, 9960-431 Lajes das Flores, um apoio
financeiro no valor de € 94.000,00 (Noventa e quatro mil euros), destinado a comparticipar
nas despesas de apoio à assistência técnica dos agricultores desta ilha nas vertentes
agrícola e pecuária, visando a qualificação dos produtores e a valorização dos produtos
obtidos, bem como a consolidação do associativismo agrícola;

2 - Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 7 –
Aumento da Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização
das Explorações Agrícolas, ação 7.2.14 – Apoio às Organizações de Produtores, código
04.07.01 N – transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de
Investimento da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2011.

2 de Setembro de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.



II SÉRIE - NÚMERO 179
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
16/09/2011      

Página 6372

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1323/2011 de 16 de Setembro de 2011

Considerando que o associativismo agrícola é um pressuposto fundamental da modernização
da agricultura;

Considerando que compete à Secretaria Regional da Agricultura e Florestas apoiar a
organização, a estruturação e o desenvolvimento das várias formas de associativismo agrícola
para os fins e modalidades que sejam consideradas mais viáveis e proveitosos para a
economia regional;

Considerando que a actividade da Associação Agrícola da Ilha Terceira, se reveste de grande
importância para o fortalecimento do associativismo agrícola daquela ilha, bem como garantir o
desenvolvimento e a promoção de acções de divulgação e de informação, bem como de
assistência técnica de âmbito agrícola e pecuário junto dos seus associados;

Considerando ainda o Protocolo de Cooperação celebrado em julho de 2011 entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas e a Associação Agrícola da Ilha Terceira;

Assim, o Governo Regional, através da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, ao
abrigo do disposto no artigo 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31/2008/A, de
25 de julho, determina o seguinte:

1 - É atribuído à Associação Agrícola da Ilha Terceira, um apoio financeiro no valor de €
90.000,00 (Noventa mil euros), com vista a concretizar as acções de divulgação agrárias, de
apoio e de assistência técnica nas vertentes da sanidade animal, bem-estar animal e
qualificação da produção e dos produtos, juntos das explorações dos seus associados;

2 - Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 7 –
Aumento da Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, projecto 7.2 – Modernização
das Explorações Agrícolas, ação 7.2.1 – Sanidade Animal, código 04.07.01 A –
transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimento da
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2011.

2 de Setembro de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.
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S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1324/2011 de 16 de Setembro de 2011

Considerando que o associativismo agrícola é um pressuposto fundamental da modernização
da agricultura;

Considerando que compete à Secretaria Regional da Agricultura e Florestas apoiar a
organização, a estruturação e o desenvolvimento das várias formas de associativismo agrícola
para os fins e modalidades que sejam consideradas mais viáveis e proveitosos para a
economia regional;

Considerando a importância das actividades que têm vindo a ser desenvolvidas pela
Associação de Jovens Agricultores Graciosenses, na defesa e promoção dos interesses da
classe e dos seu associativismo, fomentando a divulgação agrária aos mais diversos níveis,
promovendo a modernização do sector na base da produtividade, da rentabilidade, da
formação profissional e na melhoria qualitativa dos produtos das explorações dos seus
associados, bem como no apoio à prestação de serviços de natureza distinta e de assistência
técnica aos mesmos;

Considerando ainda o Protocolo de Cooperação celebrado em junho de 2011 entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas e a Associação de Jovens Agricultores
Graciosenses;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional
da Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto no artigo 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, o seguinte:

1 - É atribuído à Associação de Jovens Agricultores Graciosenses, 9870-376 Santa Cruz da
Graciosa, Contribuinte n.º 512046182, um subsídio a fundo perdido no valor de € 30.000,00
(trinta mil euros), destinado a comparticipar nas despesas relativas à formação, informação
e divulgação agrárias e à promoção do associativismo agrícola, baseados na assistência
técnica para o fomento da boa gestão e conservação de forragens, da sanidade animal e da
qualificação das produções junto das explorações dos jovens agricultores daquela ilha;

2 - Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 7 –
Aumento da Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização
das Explorações Agrícolas, ação 7.2.14 – Apoio às Organizações de Produtores, código
04.07.01 N - transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de
Investimento da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2011.

2 de Setembro de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.
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D.R. DO AMBIENTE
Portaria n.º 1325/2011 de 16 de Setembro de 2011

Ao abrigo do disposto no Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2006/A, de 9 de Fevereiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2008/A, de 28 de
Março, foi criado um incentivo financeiro para a manutenção da paisagem da cultura tradicional
da vinha em currais da ilha do Pico no interior da área classificada como património mundial e
zona tampão, manda o Governo Regional dos Açores, através da Secretária Regional do
Ambiente e do Mar, representada por João Carlos Correia de Lemos Bettencourt, na qualidade
de Director Regional do Ambiente, conforme despacho de delegação competências do
Secretário Regional do Ambiente e do Mar, a 12 de Novembro, publicado na II série do Jornal
Oficial n.º 232, de 03 de Dezembro de 2010, o seguinte:

1 - Conceder o apoio financeiro, referente ao primeiro pagamento anual, nos termos do
contrato celebrado com Cláudia Isabel Bettencourt Melo, no valor de 2.608,50 Euros (dois
mil seiscentos e oito euros e cinquenta cêntimos), destinados à manutenção da paisagem
da cultura da vinha do Pico em currais;

2 - Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Programa 16 – Ordenamento do
Território, Qualidade Ambiental e Energia, Projecto 06 – Património Mundial, Acção B –
Regime de Incentivos da Paisagem Protegida da Vinha do Pico do Plano de Investimentos
para o ano de 2011.

5 de Setembro de 2011. - O Diretor Regional do Ambiente, João Carlos Correia de Lemos
Bettencourt.


